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SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS SOCIAIS 
Despacho n.º 120/2016 

Nomeia, em regime de comissão de serviço por um ano, a licenciada em Política 

Social, Maria Fátima Sousa Aveiro Freitas, Técnica Superior da Secretaria Regional 

da Inclusão e Assuntos Sociais, para o cargo de Coordenadora do Laboratório de 

Políticas Sociais. 

 
Despacho n.º 121/2016 

Cria a comissão denominada “Comissão para as Comemorações do 1.º de maio –  

– Dia do Trabalhador”, com a missão de elaborar e executar um programa de ativi-

dades tendo em vista às comemorações do 1.º de maio de 2016 na Região. 
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SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E 

ASSUNTOS SOCIAIS 
 

Despacho n.º 120/2016 
 

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2015/M, de 19 de agosto, aprovou a orgânica da 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais; 

Considerando que, através do Despacho n.º 116/2016, 
de 31 de março, da Secretaria Regional da Inclusão e 
Assuntos Sociais, foi aprovada a estrutura flexível do Gabi-
nete do Secretário Regional da Inclusão e Assuntos Sociais; 

Considerando que, nos termos do referido Despacho, foi 
criada a unidade orgânica flexível Laboratório de Políticas 
Sociais; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do 
referido Despacho, o Laboratório de Políticas Sociais é 
dirigido por um Coordenador, equiparado, para todos os 
efeitos legais, a cargo de direção intermédia de 2.º grau; 

Considerando que o referido cargo nunca foi provido e 
que urge proceder à respetiva nomeação, de modo a garantir 
o funcionamento deste novo serviço. 

Assim, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 3.º-A 
do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 27/2006/M, de 14 de julho, e no n.º 3 do artigo 
3.º do Despacho n.º 116/2016, de 31 de março, determino o 
seguinte: 

 
1.  Nomear, em regime de comissão de serviço por um 

ano, a licenciada em Política Social, Maria Fátima 
Sousa Aveiro Freitas, Técnica Superior desta 
Secretaria Regional, para o cargo de Coordenadora 
do Laboratório de Políticas Sociais. 

 
2.  É autorizada a opção pelo vencimento da categoria 

de origem da ora nomeada, nos termos do n.º 3 do 
artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
sua redação atual. 

 
3.  A presente nomeação é feita por urgente conve-

niência de serviço e produz efeitos imediatos. 
 
4.  A nota curricular da nomeada, que é parte integran-

te do presente despacho, consta em anexo. 
 
Esta Despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 

Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, Capítulo 01, Divi-
são 01, Subdivisão 00, na respetiva Classificação Económi-
ca D.01.01.11.00.00.  

 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, no 

Funchal, ao primeiro dia do mês de abril de 2016. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS 

SOCIAIS, Rubina Maria Branco Leal Vargas 
 
 

Anexo do Despacho n.º 120/2016, de 4 de abril 
 

Nota curricular 
 
Dados pessoais 
Nome: Maria Fátima Sousa Aveiro Freitas 
Naturalidade: São Pedro, Funchal 
Data de nascimento: 30/07/1963 

Habilitações académicas: 
-  Pós-Graduação em Economia Social e Solidária –  

– ISCP (2005-2006). 
-  Licenciatura em Política Social - ISCTE (1984-

1988). 
 
Experiência Profissional: 
-  Janeiro de 2016 até o presente – Técnica Superior 

da Secretaria Regional da Inclusão e dos Assuntos 
Sociais – SRIAS. 

-  Outubro de 2010 a dezembro de 2015 – Técnica 
Superior -Direção Regional de Educação Especial 
e Reabilitação-DREER. 

-  Outubro de 2009 a setembro de 2010 – Diretora 
Executiva - Associação de Paralisia Cerebral da 
Madeira (APCM). 

-  Junho de 2008 a setembro de 2009 – Assessora 
Principal da Direção de Serviços de Igualdade de 
Oportunidades, do quadro da Direção Regional do 
Trabalho. 

-  Setembro 2006 a maio de 2008 – Diretora-geral - 
Grupo LNostrum, Encarnação – Mafra. 

-  setembro de 2005 a agosto de 2006 – Técnico 
Superior Consultor-Instituto de Emprego e Forma-
ção Profissional -IEFP, Departamento de Emprego 
– Xabregas. 

-  Novembro de 2004 a setembro de 2005 – Conse-
lheira Técnica- Secretaria Regional dos Assuntos 
Sociais. 

-  Dezembro de 2000 a novembro de 2004 – Diretora 
Regional da Segurança Social, Região Autónoma 
da Madeira. 

-  Julho 1999 a dezembro de 2000 – Diretora de Ser-
viços – Serviço de Defesa do Consumidor. 

-  Junho 1993 a julho de 1999 – Chefe de Divisão de 
Promoção de Emprego - Direção Regional de 
Emprego. 

-  Janeiro 1989 a junho de 1993 – Técnica Superior- 
Direção Regional de Emprego. 

-  Janeiro de 1983 a setembro de 1983 – Professora 
Provisória do 2.º grupo - Escola Dr. Horácio Bento 
de Gouveia. 

 
Outros elementos curriculares de relevo: 
-  Julho de 2012 até o presente – Presidente do Banco 

Alimentar Contra a Fome da Madeira. 
-  Março de 2012 até o presente – Presidente da Dire-

ção da Associação Mão Solidária. 
 
Formação Profissional:  
-  Formação em Avaliação da Qualidade das Unida-

des de Internamento da RNCCI. 
-  Formação em Inteligência Emocional para forma-

dores. 
-  Frequência de diversas ações de formação profis-

sional num total de 1800 horas. 
-  Formadora acreditada pela Direção Regional de 

Qualificação Profissional. 
-  Curso de formação de formadores de mulheres 

empreendedoras, na sequência de uma parceria 
transnacional, no âmbito do Programa Leonardo da 
Vinci. 

-  Curso de Auditoria. 
 
 

Despacho n.º 121/2016 
 
Considerando que o 1.º de maio é universalmente 

conhecido como “Dia do Trabalhador”, sendo habitualmen-
te assinalado com eventos de diversa natureza; 
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Considerando que todos os anos o 1.º de maio é festeja-
do na Região Autónoma da Madeira, sendo uma data evo-
cativa das lutas passadas de gerações de homens e mulheres 
trabalhadoras, pelo que não se poderia deixar de o assinalar 
no presente ano; 

Considerando ainda o trabalho como um dos maiores 
fatores geradores de inclusão; 

Considerando que a Secretaria Regional da Inclusão e 
Assuntos Sociais é o departamento governamental que 
tutela a área do trabalho, nos termos da alínea e) do número 
1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional 
 n.º 2/2015/M, de 12 de maio, que aprova a organização e 
funcionamento do XII Governo Regional da Madeira, e do 
artigo 2.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2015/M, de 19 de agosto, que aprova a orgânica da 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais; 

Considerando ainda que, pela Resolução n.º 34/2016, de 
22 de janeiro, a Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos 
Sociais foi incumbida de organizar as comemorações do 
“Dia do Trabalhador” e autorizar a realização dos procedi-
mentos atinentes às mesmas. 

Nestes termos, determino: 
 
1.  É criada uma comissão, denominada “Comissão 

para as Comemorações do 1.º de maio – Dia do 
Trabalhador”, com a missão de elaborar e executar 
um programa de atividades tendo em vista às 
comemorações do 1.º de maio de 2016 na Região 
Autónoma da Madeira. 

 
2.  A comissão é composta pelos seguintes elementos: 

a)  Sidónio Manuel Vieira Fernandes, Adjunto do 
Gabinete, que coordenará;  

b)  Rogério Gomes Gouveia, Técnico Especialis-
ta; 

c)  João Cristiano Barreto Loja, Técnico Supe-
rior; 

d)  Sandra Isabel Santos Cruz Ladeira, Técnica 
Superior; 

e)  Adelino Franco Gomes Jardim, Assistente 
Técnico. 

3.  Compete à comissão: 
a)  Apresentar um programa detalhado de ativi-

dades, que será sujeito a aprovação; 
b)  Executar o programa de atividades; 
c)  Praticar atos de natureza financeira, nomea-

damente a abertura e movimentação de conta 
bancária, sendo a comissão representada para 
o efeito pelo coordenador e por Adelino Fran-
co Gomes Jardim; 

d)  Empenhar todos os esforços necessários para 
uma aplicação rigorosa e racional dos recursos 
públicos; 

e)  Apresentar, até ao dia 1 agosto de 2016, um 
relatório de atividades realizadas e respetivos 
documentos comprovativos das despesas efe-
tuadas. 

 
4.  Os serviços do meu Gabinete prestarão todo o 

apoio necessário à Comissão, nomeadamente para 
a realização dos procedimentos de contratação 
pública. 

 
5.  As atividades ficam limitadas aos âmbitos cultural, 

recreativo e desportivo. 
 
6.  As verbas que asseguram a execução do presente 

despacho estão inscritas no orçamento da Secreta-
ria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais para o 
ano de 2016. 

 
7.  O presente diploma entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, no 

Funchal, ao primeiro dia do mês de abril de 2016. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS 

SOCIAIS, Rubina Maria Branco Leal Vargas 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ...............................€27,66 €13,75; 

 Duas Séries .............................€52,38 €26,28; 

 Três Séries ..............................€63,78 €31,95; 

 Completa .................................€74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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